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DECRETO Nº 176/2020 
 

Exonera servidores em Cargo de provimento em Comissão. 
 

O Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, com base na Lei nº 2058/2017, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica exonerados, a partir de 22 de Dezembro de 2020, os servidores 

abaixo relacionado, ocupante de Cargo em Comissão deste Município, conforme segue: 

NOME CPF/RG CARGO NÍVEL 

Silmara Kelli Augustinhaki 063.096.969-80 
9.470.847-8 SSP PR 

Secretária de 
Administração  

LEI 
Específica  

Gilmar Tonello  498.590.059-15  
3.598.624-3 SSP PR 

Secretário de 
Desenvolvimento 
Econômico   

LEI 
Específica  
  

Valderi Pedro Algeri  483.228.579-34 
3.381.889-0 SSP PR  

Secretário de 
Esporte e Lazer  

LEI 
Específica  
 

Adir Barazzetti  575.155.229-68  
8.563.07-4 SSP PR  

Secretário de 
Infraestrutura  

LEI 
Específica  
 

Dejanira da Silva  191.776.829-04 
1.065.732-6 SSP PR 

Secretária de 
Meio Ambiente  

LEI 
Específica  
 

Marcelo de Oliveira  047.420.899-01 
9.124.447-0 SSP PR 

Diretor de 
Departamento 
Administrativo 
da Educação  

CC-3 

Caroline Oliveira Zini  096.040.969-66 
9.622.490-7 SSP PR  

Diretora de 
Departamento de 
Turismo  

CC-3 

Roberto Fernandez 
Prause  

 274.230.930-68 
10.894.728-4 SSP PR 

Diretor de 
Departamento de 
Serviços de Meio 
Ambiente  

CC-3 

Rui Piovisan  408.118.919-68 
3.053.849-8 SSP PR  

Chefe de Divisão 
de Obras  

CC-4 
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Jonas Schneiker  053.296.619-86 
8.096.442-0 SSP PR  

Chefe de Divisão 
de Fiscalização  

CC-4 

Adalva Maria de Lima 
Cornelius  

394.004.689-20 
3.048.812-1 SSP PR  

Chefe de Divisão 
da 
Documentação 
Escolar  

CC-4  

Izaura de Godoi  Xavier  880.967.429-49 
3.618.700-0 SSP PR 

Chefe de Divisão 
e Suprimento e 
Alimentação 
Escolar  

CC-4 

Benedito Edemil de 
Oliveira  

277.424.589-34 
1.626.93-4 SSP PR  

Chefe de Divisão 
de Controle de 
Frotas – 
Infraestrutura  

CC-4 

Silvano Back Albring  333.790.689-34 
1.320.48 SSP PR  

Chefe de Divisão 
de Manutenção 
de Vias Públicas  

CC-4 

Cleonice Vasques Alves  016.502.531-09 
1.278.742-12 SSP PR 

Chefe de Divisão 
de Esportes  

CC-4  

Geci dos Santos Menin  043.429.349-06 
107.646.149-8 SSP 
PR  

Chefe de Divisão 
de Lazer e 
Recreação  

CC-4 

Clacir Jose de Borba  553.610.309-10 
3.603.010-0 SSP PR  

Chefe de Divisão 
de 
Desenvolvimento 
Industrial   

CC-4 

Gilmar Damaso da Silveira  063.207.579-14 
7.354.435-1 SSP PR  

Chefe de Divisão 
de Gestão do 
Lixo 

CC-4 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 22 de Dezembro de 2020. 

 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste,  

   Em, 22 de Dezembro de 2020. 

     

 

 

Elio Marciniak 
Prefeito  


